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1º TERMO ADITIVO A ATA N.º 132/2022 
 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, o Município de Itanhandu, Estado de Minas Gerais, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade, na Praça Prefeito 
Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Paulo Henrique 
Pinto Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 SSP/MG, inscrito no 
CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 1193, Bairro 
Mansões, Itanhandu/MG, doravante denominado COMPROMITENTE e, de outro lado, a empresa 

Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda, CNPJ Nº 67.729.178/0002-20, localizada na Rua Paulo Costa, 
140, Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, Betim/MG 32.669-712, neste ato Representada por Rafaeli 
Daiane de Araujo da Silva RG 45.943.589-9, CPF Nº 391.004.378-08, doravante denominada 
COMPROMISSÁRIA, com fulcro e nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2022 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2022, e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 
com suas posteriores alterações, celebram o presente Termo Aditivo a Ata n.º 132/2022, firmada em 
29/08/2022, nos termos adiante ajustados: 

 

Objeto da Ata de Registro de Preço: fornecimento de medicamentos básicos constantes da remume 
(relação municipal de medicamentos) para atender usuários da farmácia básica e dos postos de 
distribuição de medicamentos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto o cancelamento do item especificado 
abaixo, conforme solicitado, devido a falta no fornecedor, ficando inviável o fornecimento: 
  

ITEM DESCRIÇÃO 

118 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os efeitos deste reajuste passarão a vigorar a partir da assinatura deste termo. 
  

 E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus representantes 

legais, assinam o presente termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico 

efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

Itanhandu, 31 de Maio de 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
COMPROMITENTE  

Paulo Henrique Pinto Monteiro  
PREFEITO MUNICIPAL  

___________________________________ 
COMPROMISSÁRIA 

José Maria Nogueira 
Acácia Comércio de Medicamentos Eireli 

 
 
 

__________________________________ 
Lucimara de Fátima Alvarenga 

Gestor da Ata de Registro de Preços 


